
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, divulga 

a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais 

empresas interessadas, conforme o escopo abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A cobertura securitária deverá abranger os seguintes parâmetros mínimos: 
 

a) Curitiba: 
 

• Incêndio para prédio, máquinas, servidores de informática, móveis, utensílios 

e instalações: importância segurada: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); 

• Roubo ou furto de bens e quebra de vidros: R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 
• Enchente/alagamento: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
• Danos elétricos: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

• Vendaval furacão, ciclone, tornado, granizo e fumaça, queda de aeronaves ou 
impacto de veículo: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

b) Londrina: 
 

• Incêndio para prédio, máquinas, móveis, utensílios e instalações: importância 

segurada: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
• Roubo ou furto de bens e quebra de vidros: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
• Danos elétricos: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

• Vendaval furacão, ciclone, tornado, granizo e fumaça, queda de aeronaves ou 
impacto de veículo: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

c) Maringá: 
 

• Incêndio para prédio, máquinas, móveis, utensílios e instalações: importância 

segurada: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
• Roubo de bens: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 

d) Ponta grossa: 
 

• Incêndio para prédio, máquinas, móveis, utensílios e instalações: importância 

segurada: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
• Roubo de bens: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 

e) Os valores das franquias, na modalidade dedutível, para as coberturas em 
que se admite estipulação conforme normas da SUSEP, seguirão as regras da 

tabela abaixo, para todos os imóveis e respectivos conteúdos: 

 

COBERTURA FRANQUIA 

Incêndio, queda de raio, explosão 

Franquia máxima de 20% (vinte por 
cento) do valor dos prejuízos 

apurados, considerando-se 
prejuízo mínimo de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 



 

 

Danos elétricos, responsabilidade civil 

Franquia máxima de 20% (vinte por 
cento) do valor dos prejuízos 

apurados, considerando-se 
prejuízo mínimo de até R$ R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

Furto qualificado e/ou roubo 

Franquia máxima de 20% (vinte por 

cento) do valor da cobertura, 
considerando-se prejuízo 

mínimo de até R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

Enchente, alagamento/ inundação 

(sede de Curitiba) 

Franquia máxima de 20% (vinte por 

cento) dos prejuízos 
indenizáveis, considerando-se 

prejuízo mínimo de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 

Quebra de vidros 

Franquia máxima de 20% (vinte por 

cento) do valor dos prejuízos 
apurados, considerando-se 

prejuízo mínimo de até R$ 
1.000,00 (mil reais). 

Vendaval 

Franquia máxima de 20% (vinte por 
cento) dos prejuízos 

indenizáveis, considerando-se 
prejuízo mínimo de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 

 

PRAZO PREVISTO PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

• Maio de 2026. 

 

 

PRAZO PREVISTO PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

• Maio de 2026. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Rua XV de Novembro, nº 2987, Alto da XV, Curitiba-PR, CEP 80045-340; 

• Rua Espírito Santo, nº 199, Centro, Londrina-PR, CEP 86010-510; 

• Avenida Carneiro Leão, nº 135, zona 1, Maringá-PR, CEP 87013-932; 

• Rua Visconde de Taunay, nº 1855, Centro, Ponta Grossa-PR, CEP 84051-000. 

 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

• O serviço compreenderá, em todas as fases da contratação, o emprego de 
material adequado e mão de obra especializada, licenciamento de ferramentas 
de uso da Contratada, observadas, ainda, as pertinentes normas técnicas, 



 

 

ambientais e de segurança e saúde no trabalho em relação aos colaboradores 
envolvidos. 

• Todos os custos com encargos (trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais), 

insumos, mão de obra, transporte e outras obrigações decorrentes da prestação 
do serviço correrão por conta da futura contratada, razão pela qual deverão 
estar contemplados no preço proposto. 

 
  As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail 

licitacao@crcpr.org.br até o dia 13/04/2026, sendo que a contratação será firmada 

com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas recebidas. 


